
                                                                                                                                                                

 

 

 

  

ESTADO DE SANTA CATARINA  

PREFEITURA DE BALNEÁRIO CAMBORIÚ  
SECRETARIA DE SEGURANÇA 

AUTORIDADE MUNICIPAL DE TRÂNSITO 

  
 

PORTARIA N° 001/2016 

 
 

A Autoridade Municipal de Trânsito no uso das atribuições que lhe confere o Artigo 49-
A, da Lei Municipal 3.029 de 04 de dezembro de 2009, resolve: 
 
DESIGNAR aos Guardas Municipais, a função de Agentes da Autoridade de Trânsito no 
âmbito do Município de Balneário Camboriú, conforme estabelece o Anexo B da Lei 
Municipal 3.029 de 04 de dezembro de 2009, Guarda Municipal, letra g, com as 
competências do inciso VI, do Art. 24 da Lei 9.503 de 23 de setembro de 1997 Código 
de Trânsito Brasileiro. 
 

Este ato entra em vigor na data de sua publicação. 
 
 
Balneário Camboriú, 29 de dezembro de 2016. 
 
 
 
 
 
Paulo Sérgio de Freitas Kohn 
Autoridade Municipal de Trânsito 
Decreto nº 6.731/2012 
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